
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 938, DE 2021 
(Do Sr. Delegado Éder Mauro) 

 
Permite a suspensão das parcelas dos financiamentos concedidos aos 
veículos registrados na Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT e da parcelas dos financiamentos concedidos para aquisição de 
insumos para a manutenção e conservação dos citados veículos ao 
Transportador Autônomo de Cargas - TAC. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2722/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº ,                     DE 2021

 (Do Sr. DELEGADO ÉDER MAURO)

Permite a suspensão das parcelas dos
financiamentos  concedidos  aos  veículos
registrados  na  Agência  Nacional  de
Transportes Terrestres – ANTT e da parcelas
dos financiamentos concedidos para aquisição
de insumos para a manutenção e conservação
dos  citados  veículos  ao  Transportador
Autônomo de Cargas – TAC.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ao Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física
que  tenha  no  transporte  rodoviário  de  cargas  a  sua  atividade  profissional,
definido  pela  Lei  11.442/2007,  com  cadastro  no  Registro  Nacional  de
Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC da ANTT, ficam suspensas,
pelo  prazo  de  60  dias,  prorrogáveis  por  igual  período,  as  parcelas  dos
financiamentos  concedidos  de  veículos  registrados  na  Agência  Nacional  de
Transportes Terrestres – ANTT.

§1º Ao Transportador Autônomo de Cargas – TAC, em conformidade
com as circunstâncias e definição do caput deste artigo, ficam suspensas, pelo
prazo  de  60  dias,  prorrogáveis  por  igual  período,  as  parcelas  dos
financiamentos comprovadamente concedidos para aquisição de insumos para
a manutenção e conservação do caminhão com o escopo da prestação de
serviço de frete.

§ 2º As parcelas suspensas constantes do caput e § 1º deste artigo
serão incorporadas ao saldo de devedor e acrescidas ao final do contrato.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICAÇÃO

A proposta em análise reúne medidas consideradas prioritárias para
o Transportador  Autônomo de Cargas – TAC, especialmente em virtude da
consequências causadas pela pandemia da Covid-19 (Coronavírus).
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O mundo  foi  impactado  por  um problema  de  saúde  pública  que
proporcionou graves reflexos econômicos. Os efeitos da queda de produção e
do consumo para os profissionais caminhoneiros foram intensos, repentinos e
devastadores,  tanto sobre os custos do financiamento e da manutenção do
caminhão,  como,  sobre  a  sobrevivência  do  profissional  de  Transporte
Autônomo de Cargas - TAC e seus familiares.

Sendo  assim,  no  intuito  de  contribuir  com  a  implementação  de
medidas de proteção de todo o setor de transporte de cargas, propomos a
suspensão, pelo prazo de 60 dias, prorrogáveis por igual período, das parcelas
dos financiamentos concedidos aos Transportadores Autônomos de Cargas –
TAC  para  aquisição  de  veículos  registrados  na  Agência  Nacional  de
Transportes  Terrestres  –  ANTT  e  das  parcelas  dos  financiamentos
comprovadamente concedidos para aquisição de insumos para a manutenção
e conservação do caminhão com o escopo da prestação de serviço de frete. 

Diante do exposto, por serem medidas essenciais para o reequilíbrio
do  setor  de  transportes  de  cargas  brasileiro,  por  meio  de  estímulos  à  sua
classe mais  vulnerável,  que são os  transportadores autônomos,  esperamos
contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação.

Sala das sessões, em         de                 de 2021.

Deputado DELEGADO ÉDER MAURO

 PSD/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 

1980. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado 

em vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 

mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.  

§ 1º No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente 

o disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da 

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

 

Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza 

comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende 

de prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias:  

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no 

transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica 

constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a 

sua atividade principal. 

III - (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 1º O TAC deverá:  

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 

(um) veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo 

de aluguel;  

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter 

sido aprovado em curso específico.  

§ 2º A ETC deverá:  

I - ter sede no Brasil;  

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado no País;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, 

pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico;  

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade 

de seus sócios e de seu responsável técnico. 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 3º Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2º deste 

artigo, as Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o 

arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados.  

§ 4º Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada 

pela ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário.  

§ 5º A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos 

previstos no inciso II do § 1º e no inciso III do § 2º, ambos deste artigo.  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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